
m julho de 2011, a Confederação Na-
cional do Comércio de Bens, Servi-

ços e Turismo (CNC) propôs Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI 4628) contra o 
Protocolo ICMS nº 21/2011 do Conselho Na-
cional de Política Fazendária (Confaz). Em 
síntese, o referido protocolo estabelece a co-
brança do ICMS pelo Estado de destino nas 
operações interestaduais quando o consu-
midor final adquire o bem ou a mercadoria 
de forma não presencial, por meio de inter-
net, de telemarketing ou de showroom.

Foram signatários do instrumento 18 Es-
tados das regiões Norte, Nordeste e Centro-
-Oeste, além do Distrito Federal. O Estado 
de São Paulo e outros seis Estados do Sul e 
do Sudeste não assinaram o protocolo.

Em maio de 2012, a Federação do Comér-
cio de Bens, Serviços e Turismo do Estado 
de São Paulo (FecomercioSP) foi admitida 
na ADI, na qualidade de amicus curiae – ou 
“amigo da corte” –, atuando como interes-
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sada na causa. Além de ratificar os argu-
mentos da CNC de afronta aos princípios 
constitucionais, a Entidade destacou a in-
validade do instrumento normativo utiliza-
do (protocolo) e as alterações na cobrança 
do ICMS realizadas nas legislações regionais 
dos Estados signatários. 

Assim, em 19 de fevereiro de 2014, o 
relator da ação, ministro Luiz Fux, conce-
deu liminar suspendendo a eficácia do 
Protocolo ICMS nº 21. Ao deferir a liminar, 
o ministro Fux afirmou que os Estados 
não podem, diante de um cenário que 
lhes seja desfavorável, simplesmente ins-
tituir novas regras de cobrança de ICMS, 
desconsiderando a repartição estabeleci-
da pelo texto constitucional sob pena de 
gerar um ambiente de “anarquia norma-
tiva”. “Daí o motivo de a correção da en-
genharia constitucional de repartição de 
competências tributárias somente poder 
ocorrer legitimamente mediante mani-
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festação do constituinte reformador, por 
meio da promulgação de emendas cons-
titucionais, e não pela edição de outras 
espécies normativas (e.g., protocolos, re-
soluções etc.)”, ressaltou.

O relator destacou ainda haver relatos 
de que os Estados subscritores do proto-
colo estariam apreendendo mercadorias 
que ingressam em seu território enviadas 
por empresas que não recolhem o tributo 
de acordo com a nova sistemática. “Trata-
-se, à evidência, de um mecanismo coerci-
tivo de pagamento do tributo repudiado 
pelo nosso ordenamento constitucional. 
Por evidente, tal medida vulnera, a um só 
tempo, os incisos IV e V do artigo 150 da 
Lei Fundamental de 1988, que vedam, res-
pectivamente, a cobrança de tributos com 
efeitos confiscatórios e o estabelecimen-
to de restrições, por meio da cobrança de 
tributos, ao livre tráfego de pessoas ou de 
bens entre os entes da Federação”, asseve-
rou o ministro.

A decisão deferiu a medida liminar em 
caráter retroativo (efeitos ex tunc), sus-
pendendo a eficácia do Protocolo ICMS nº 
21 desde a sua assinatura. Contudo, em 21 
de fevereiro, nova decisão alterou os efeitos 
da liminar concedida para ex nunc, ou seja, 
os efeitos valem apenas a partir da data de 
concessão da liminar. [ ]



aposentadoria de pessoas com de-
ficiência ganhou novas regras no 

ano passado com a publicação da Lei Com-
plementar nº 142/2013, que regulamentou o 
tema. Em 3 de dezembro de 2013, foi aprovado 
o Decreto nº 8.145, que alterou o Regulamen-
to da Previdência Social e dispôs sobre a apo-
sentadoria por tempo de contribuição e por 
idade da pessoa com deficiência.

A fim de dirimir as principais dúvidas 
dos segurados sobre o assunto, a Previdên-
cia Social elaborou perguntas e respostas. 
Destacamos abaixo as principais questões 
com algumas adaptações:

quem são os beneficiários da lei 
complementar nº 142/2013?
O segurado da Previdência Social com defi-
ciência intelectual, mental, física, auditiva 
ou visual, avaliado pelo INSS.

quais os requisitos para pedir a 
aposentadoria por deficiência?
A pessoa deve ser avaliada pelo INSS para 
que seja comprovada a deficiência e defini-
do qual o seu grau.

Na aposentadoria por idade, os critérios 
para ter direito ao benefício são:

• Ser segurado do Regime Geral da Previ-
dência Social (RGPS);

• Ter deficiência na data do agendamen-
to/requerimento, a partir de 4 de dezembro 
de 2013;

• Ter idade mínima de 60 anos, se ho-
mem, e 55 anos, se mulher;

• Comprovar carência de 180 meses  
de contribuição.

Na aposentadoria por tempo de con-
tribuição, os critérios para ter direito ao 
benefício são:

• Ser segurado do Regime Geral da Previ-
dência Social (RGPS);

• Ter deficiência há pelo menos dois 
anos na data do pedido de agendamento;

• Comprovar carência mínima de 180 
meses de contribuição;

• Comprovar o tempo mínimo de contri-
buição, conforme o grau de deficiência, de:

- Deficiência leve: 33 anos de tempo de 
contribuição, se homem, e 28 anos, se mulher;

- Deficiência moderada: 29 anos de contri-
buição, se homem, e 24 anos, se mulher;

- Deficiência grave: 25 anos de tempo de 
contribuição, se homem, e 20 anos, se mulher.

Os demais períodos de tempo de contri-
buição como não deficiente, se houver, se-
rão convertidos proporcionalmente.

como é classificada a deficiência?
Para classificar a deficiência do segurado com 
grau leve, moderado ou grave, será realizada 
a avaliação pericial médica e social. A defini-
ção parte da premissa de que o fator limita-
dor é o meio no qual a pessoa está inserida e 
não a deficiência em si, remetendo à Classifi-
cação Internacional de Funcionalidades (CIF).

O segurado será avaliado pela perícia 
médica, que vai considerar os aspectos fun-
cionais físicos da deficiência – como os im-
pedimentos nas funções e nas estruturas 
do corpo – e as atividades que o segurado 
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desempenha. Já na avaliação social, serão 
consideradas as atividades desempenhadas 
pela pessoa no ambiente de trabalho, em 
casa e socialmente. Ambas as avaliações, 
médica e social, irão considerar a limitação 
do desempenho de atividades e a restrição 
de participação do indivíduo no seu dia a dia.

como será realizada  
a comprovação  
das barreiras externas  
(fatores ambientais, sociais)?
A avaliação das barreiras externas será fei-
ta pelo perito médico e pelo assistente so-
cial do INSS por meio de entrevista com o 
segurado e, se necessário, com as pessoas 
que convivem com ele. Se ainda restarem 
dúvidas, poderão ser realizadas visitas ao 
local de trabalho e/ou residência do avalia-
do, bem como solicitação de informações 
médicas e sociais (laudos médicos, exames, 
atestados, laudos do Centro de Referência 
de Assistência Social – CRAS, entre outros).

qual a diferença entre  
doença e funcionalidade?
A doença é um estado patológico do orga-
nismo. Ocorre quando há alteração de uma 
estrutura ou função do corpo. Ela nem 
sempre leva à incapacidade. Por exemplo, 
uma pessoa que tem diabetes precisa de 
tratamento, mas isso pode não torná-la in-
capaz para determinado tipo de trabalho. 
Já a funcionalidade pode ser compreendi-
da como a relação entre estruturas e fun-
ções do corpo com barreiras ambientais 
que poderão levar à restrição de participa-
ção da pessoa na sociedade. Ou seja, como 
a deficiência faz com que o segurado inte-
raja no trabalho, em casa e na sociedade.

pessoas com doenças 
ocupacionais se enquadram  
como deficientes, como em casos 
de perda de função de um braço 
ou de uma mão?
O que a perícia médica e social leva em 
consideração são as atividades e as bar-
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reiras que interferem no dia a dia e os 
fatores funcionais, ou seja, o contexto de 
vida e de trabalho. Não basta a patologia 
ou a perda de função. A análise é particu-
lar para cada caso, levando-se em consi-
deração a funcionalidade.

quais são as etapas  
para aposentadoria?
São quatro etapas:

1ª etapa: O segurado pode agendar o 
aten dimento pela Central 135 ou pelo site da 
Previdência Social www.previdencia.gov.br;

2ª etapa: O segurado é atendido 
na Agência da Previdência Social para 
verificação da documentação e dos 
procedimentos administrativos;

3ª etapa: O segurado é avaliado pela 
perícia médica, que vai considerar os 
aspectos funcionais físicos da deficiência 
e a interação com as atividades que o 
segurado desempenha;

4ª etapa: O segurado passa pela avaliação 
social, que vai considerar as atividades 
desempenhadas pela pessoa no ambiente 
do trabalho, em casa e socialmente.

A avaliação do perito médico e do assisten-
te social certificará a existência, ou não, da de-
ficiência e o grau (leve, moderado ou grave).

entre a data do agendamento  
do atendimento e a data  
da conclusão do processo  
pelo inss, o segurado precisará 
continuar trabalhando?
O direito do segurado, se efetivamente pre-
encher os requisitos da lei, conta a partir do 
dia em que ele agendou o atendimento. As-

sim, o pagamento também retroagirá a essa 
data. A decisão de continuar trabalhando, 
após o agendamento, cabe exclusivamen-
te ao segurado, tendo em vista que o INSS 
não terá meios de confirmar se os requisitos 
estarão preenchidos antes do atendimento, 
no qual será realizada a análise administra-
tiva dos documentos e a avaliação pericial 
médica e social.

qual a vantagem para os 
trabalhadores com deficiência 
com a nova lei?
Nos casos de aposentadoria por idade, os 
prazos foram reduzidos em cinco anos. Na 
aposentadoria por tempo de contribuição, a 
vantagem foi a redução do tempo de contri-
buição em dois, seis ou dez anos, conforme 
o grau de deficiência.

as pessoas já aposentadas antes 
de a lei complementar nº 142/2013 
entrar em vigor podem pedir 
revisão do benefício?
A Lei Complementar nº 142/2013 só se apli-
ca aos benefícios requeridos e com direito 
a partir do dia 4 de dezembro de 2013. Bene-
fícios com datas anteriores à vigência da lei 
não se enquadram nesse direito e não têm 
direito à revisão. [ ]

Para classificar a deficiência 
do segurado com grau leve, 
moderado ou grave,  
será realizada a avaliação 
pericial médica e social



Sexta Turma do Tribunal Superior do 
Trabalho condenou uma empresa 

catarinense ao pagamento de R$ 50 mil por 
danos morais coletivos por ter adotado, sem 
previsão em norma coletiva, regime compen-
satório na modalidade de banco de horas. A 
decisão reformou entendimento do Tribunal 
Regional do Trabalho da 12ª Região (SC), que 
não havia caracterizado dano coletivo.

O processo teve origem em ação civil 
pública proposta pelo Ministério Público do 
Trabalho (MPT) da 12ª Região (SC) a partir de 
denúncia do sindicato dos empregados. Ins-
peções realizadas pelo MPT confirmaram 
irregularidades no sistema de compensa-
ção de jornada adotado pela empresa, que 

Banco de HoraS Só é válido  
Se previSTo eM norMa coleTiva

TST

STJ

auSÊncia de BenS nÃo auToriZa uSo  
do paTriMônio peSSoal doS SócioS

em a existência de indícios de esva-
ziamento intencional do patrimônio 

societário em detrimento da satisfação dos 
credores ou outros abusos, a simples disso-
lução irregular da sociedade empresarial 
não enseja a desconsideração da personali-
dade jurídica. A decisão é da Terceira Turma 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ).

A ministra Nancy Andrighi explicou 
que a personalidade jurídica de uma so-
ciedade empresarial, distinta da de seus 
sócios, serve de limite ao risco da ativida-
de econômica, permitindo que sejam pro-
duzidas riquezas, arrecadados mais tribu-
tos e gerados mais empregos e renda. Essa 
distinção serve, portanto, como incentivo 
ao empreendedorismo. 

Ela ressalvou que, nas hipóteses de abu-
so de direito e exercício ilegítimo da ativi-
dade empresarial, essa blindagem patri-
monial das sociedades de responsabilidade 
limitada é afastada por meio da desconsi-
deração da personalidade jurídica. A me-
dida, excepcional e episódica, privilegia a 
boa-fé e impede que a proteção ao patrimô-
nio individual dos sócios seja desvirtuada.

A ministra destacou que, apesar de a 
dissolução irregular ser um indício impor-
tante de abuso a examinar para a desconsi-
deração da personalidade jurídica no caso 
concreto, ela não basta, sozinha, para auto-
rizar essa decisão.

Conforme a ministra, a dissolução irregu-
lar precisa ser aliada à confusão patrimonial 

Fonte: Tribunal Superior do Trabalho – 
adaptado

não estaria seguindo as regras previstas 
nos acordos coletivos. 

O primeiro grau entendeu que a docu-
mentação juntada aos autos confirmava a 
irregularidade do regime de banco de ho-
ras, e a empresa não conseguiu comprovar 
que as horas extras prestadas pelos empre-
gados eram quitadas no mesmo mês. Dian-
te disso, condenou o empregador ao paga-
mento de dano moral coletivo no valor de 
R$ 200 mil e determinou que cessasse a prá-
tica, salvo se as horas extras fossem com-
pensadas no mesmo mês ou provenientes 
de sistema válido de banco de horas.

O Tribunal Regional, por sua vez, decidiu 
excluir da condenação o dano moral coletivo. 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça – 
adaptado

Para o TRT/SC, o fato de a empresa ter adota-
do sistema de compensação sem previsão em 
acordo não configurava o dano moral coleti-
vo. Apesar de demonstrada a irregularidade 
formal na implantação do banco de horas, o 
TRT entendeu que não havia prova de que a 
prática teria causado dano aos empregados.

No entanto, o relator do recurso de revis-
ta do MPT ao TST, ministro Augusto César 
Leite de Carvalho, decidiu pela condenação. 
No seu entendimento, ficaram comprovados 
o dano, o nexo causal e a culpa da empresa. 
Para o ministro, no caso, foi verificada lesão 
"a uma coletividade identificável de traba-
lhadores" por meio do descumprimento do 
artigo 59, parágrafo 2º, da CLT, que possibilita 
a criação de banco de horas apenas por nor-
ma coletiva. (RR-1316-95.2011.5.12.0004). [ ]

entre sociedade e sócios ou ao esvaziamen-
to patrimonial “ardilosamente provocado” 
para impedir a satisfação de credores, para 
indicar o abuso de direito e uso ilegítimo da 
personalidade jurídica da empresa.

No caso julgado pelo STJ, a sociedade 
não possuía bens para satisfazer o credor. 
Conforme os ministros, apenas esse fato, 
somado à dissolução irregular, não autoriza 
o avanço da cobrança sobre o patrimônio 
particular dos sócios porque, segundo o tri-
bunal de origem, não havia quaisquer evi-
dências de abuso da personalidade jurídica. 
(REsp 1395288) [ ]
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semelhança do que faz na área tributá-
ria, o Sistema Público de Escrituração Di-

gital (Sped) da Receita Federal, o eSocial, é um 
projeto do governo federal que reúne vários 
órgãos intervenientes no universo das relações 
trabalhistas. O seu objetivo é trazer para o am-
biente digital informações até hoje dispersas.

Por meio do eSocial, as empresas serão 
obrigadas a encaminhar para o governo, em 
tempo real, imensa quantidade de dados tra-
balhistas e previdenciários.

Todos os detalhes de contratação, descon-
tratação e administração do dia a dia do pessoal 
empregado terão de ser comunicados por meio 
de registros eletrônicos padronizados, incluin-
do exames admissionais, contrato de trabalho, 
salário, benefícios, bônus, horas extras, férias, 

A derrotA do 
PAís nA áreA 
trAbAlhistA

licenças, adicionais de insalubridade, pericu-
losidade, acidentes ou doenças profissionais, 
afastamentos, contratação de serviços terceiri-
zados, exames demissionais, enfim, tudo o que 
acontece durante o contrato de trabalho.

Com o eSocial, as empresas serão rigorosa-
mente monitoradas o tempo todo, e o governo 
elevará enormemente sua capacidade de fis-
calizar, de autuar e de arrecadar. Se devolverá 
à sociedade o que arrecada na forma de bons 
serviços públicos, é questão em aberto. Espe-
cialistas já destacaram a complexidade de 
implantação do novo sistema e as despesas a 
ele associadas. A distorção maior embutida no 
projeto, entretanto, é outra, e bem mais grave.

Tomando apenas a questão das relações 
do trabalho, o eSocial pretende tratá-las como 
se fossem relações tributárias. Estas são frias 
e absolutamente objetivas. Por força de lei, as 
empresas têm a obrigação de pagar impostos 
e de recolher contribuições. Elas o fazem na 
data certa ou são multadas pelo atraso. São 
transações impessoais.

As relações do trabalho, ao contrário, são 
relações humanas baseadas em grande dose 
de confiança entre empregados e emprega-
dores, que fazem pequenos ajustes ao longo 
do contrato de trabalho. É o caso de horas 
extras para atender a situações excepcionais, 
mediante entendimento cordial, ou quando 
o empregado volta ao trabalho dias antes ou 
depois do término das férias, mediante com-
pensações acertadas na base pessoal.

Ignorando essa realidade, o eSocial dará ao 
governo o poder de penalizar todo e qualquer 

desvio das normas regulamentadoras, mes-
mo quando acertado livremente de comum 
acordo entre empregador e empregado. 

Assim, o Brasil se tornará o país mais rígido 
do mundo na aplicação das leis trabalhistas, 
pois o novo sistema não admitirá nenhum tipo 
de ajuste entre as partes. De um clima harmo-
nioso e cooperativo, passar-se-á para o ambien-
te de olho por olho, dente por dente, o que será 
péssimo para o convívio entre as pessoas e de-
vastador para a produtividade do trabalho.

Para os que sempre foram contra a flexibi-
lidade no trabalho, o eSocial é a grande reali-
zação dos seus sonhos: esse programa mate-
rializa a ideologia dos que pensam ser possível 
ter na prática uma reprodução rigorosa do 
que está estampado no frio quadro legal. É a 
vitória dos que cultivam a rigidez trabalhista 
e a derrota de um país que, para competir e 
vencer, precisa criar um bom ambiente de ne-
gócios, atrair capitais, investir na capacitação 
das pessoas e ter altos níveis de produtividade.

Por essa razão, os empresários do setor 
comercial e de serviços consideram positivo 
o novo adiamento dos prazos de implanta-
ção, agora estendidos para outubro.  No en-
tanto, ainda se faz necessária uma melhor 
discussão do assunto, para que a dimensão 
humana das relações de trabalho seja tam-
bém contemplada. [ ]
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Por meio da opção “Compensação a Pedido”, o contribuinte 
optante pelo Simples Nacional poderá fazer a autocompensação 

de pagamentos recolhidos indevidamente ou a maior  
no próprio Portal do Simples Nacional  

(www.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional).
Ao informar os dados do pagamento efetuado, o aplicativo 

exibirá os débitos passíveis de compensação, que serão 
processados de forma imediata na internet. O contribuinte 

poderá, ainda, consultar as compensações realizadas, imprimir  
o respectivo extrato e cancelar a compensação solicitada.

Fique atento, o prazo para entrega da Declaração  
do Imposto de Renda da Pessoa Física 2014 termina  

às 23h59min59s de 30 de abril. 
Além da possibilidade de entrega por meio de tablets 
e smartphones conectados à internet, neste ano, os 

contribuintes que possuam Certificação Digital poderão 
utilizar a Declaração Pré-Preenchida, com acesso por 

meio da página da Receita, na área do e-CAC. Para mais 
informações, vídeos explicativos e outros, acesse o portal 

http://www.receita.fazenda.gov.br/.

SIMPLES NACIONAL 
COMPENSAÇÃO IMEDIATA

PRAZO PARA ENTREGA DA DECLARAÇÃO 
DO IR 2014 TERMINA EM 30 DE ABRIL

lembretes

Abram Szajman é presidente da Federação 
do Comércio de Bens, Serviços e Turismo 
do Estado de São Paulo.
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FGTS 
competência 3/2014

ABRIL
2014

35,00

24,66
até
1.025,81

taxa selic 0,85% 0,79% -
tr 0,1126% 0,0537% 0,0266%
inpc 0,63% - -
igpm 0,48% 0,38% -
btn + tr - - -
tbf 0,7934% 0,7441% 0,7068%
ufm R$ 121,80 R$ 121,80 R$ 121,80
ufesp [anual] R$ 20,14 R$ 20,14 R$ 20,14
upc [trimestral] R$ 22,36 R$ 22,36 R$ 22,36 
sda [sistema da dívida 
ativa – municipal] 2,5324 2,5557 2,5697
poupança 0,6132% 0,5540% 0,5267%
ipca 0,55% - -

682,50
até

de
682,50

SALáRIO
família [R$]

COTAÇõES

os pisos salariais mensais acima mencionados são indicados conforme as  
diferentes profissões e não se aplicam aos trabalhadores que tenham outros 
pisos definidos em lei federal, convenção ou acordo coletivo e aos servidores 
públicos estaduais e municipais, bem como aos contratos de aprendizagem 
regidos pela lei federal nº 10.097/2000.

SALáRIO
MÍNIMO 
estadual [R$]

810,001

820,002

1. empregador doméstico: recolhimento da alíquota de 12 %, somada à alíquota 
de contribuição do empregado doméstico; 2. em função da extinção da CPMF, 
as alíquotas para fins de recolhimento ao inss foram alteradas de 7,65 % para 
8 % e de 8,65 % para 9 % em 1º/1/08. obs: índices atualizados até o fechamento desta edição, em 18/3/2014.

CONTRIBuIÇÃO 
DOS SEGuRADOS 
DO INSS

SALáRIO DE  
CONTRIBuIÇÃO

ALÍquOTA PARA fINS DE  
RECOLhIMENTO AO INSS [1 E 2]

até 1.317,07 8%
de 1.317,08 até 2.195,12 9%
de 2.195,13 até 4.390,24 11%

COFINS/CSL/PIS-PASEP 
retenção na fonte 
período 16 a 31/3/2014
PREVIDÊNCIA SOCIAL  
contribuinte individual 
competência 3/2014

07 17

15

25 3022

PREVIDÊNCIA SOCIAL 
empresa 
competência 3/2014 
IRRF  
competência 3/2014

COFINS 
competência 3/2014
PIS-PASEP 
competência 3/2014
IPI 
competência 3/2014 

DEDuçõES: 
A. R$ 179,71 por dependente; b. pensão alimentar integral; C. R$ 1.787,77 
para aposentados, pensionistas e transferidos para a reserva remunerada 
que tenham 65 anos de idade ou mais; D. contribuição à previdência social;  
E. R$ 3.375,83 por despesas com instrução do contribuinte e de seus depen-
dentes. [Lei nº 11.482/2007]

BASES DE CáLCuLO [R$] ALÍquOTA PARC. DEDuZIR

até 1.787,77 - -
de 1.787,78 até 2.679,29 7,5% R$ 134,08
de 2.679,30 até 3.572,43 15% R$ 335,03
de 3.572,44 até 4.463,81 22,5% R$ 602,96
acima de 4.463,81 27,5% R$ 826,15

IMPOSTO 
DE RENDA 

Lei Federal 12.469/2011 

CáLCuLo do ReCoLhiMento 
MensaL na Fonte

[eMPRegado, 
eMPRegado doMéstiCo 
e tRabaLhadoR avuLso]
a PaRtiR de 1º de janeiRo de 2014
[ PoRtaRia inteRMinisteRiaL  
nº 19/2014 C.C. aRt. 90 do adCt ]

SALáRIO 
MÍNIMO 
federal [R$]

724,00
a PaRtiR de 1º de janeiRo de 
2014 [deCReto nº 8.166/2013]

a PaRtiR de 1º de 
janeiRo de 2014 
[Lei estaduaL  
nº 15.250/2013]

a PaRtiR de 1º de janeiRo de 2014
[PoRtaRia inteRMinisteRiaL nº 19/2014]
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COFINS/CSL/PIS-PASEP 
retenção na fonte 
período 1° a 15/4/2014
CSL 
competência 3/2014
IRPF 
carnê-leão 
competência 3/2014
IRPJ 
competência 3/2014

presidente abram szajman • diretor-executivo antonio carlos borges • colaboração 
assessoria técnica • coordenação editorial e produção fischer2 indústria criativa • diretor de 
conteúdo andré rocha • editora marineide marques • fale com a gente aj@fecomercio.com.br  
rua doutor plínio barreto, 285 • bela vista • 01313-020 • são paulo – sp • www.fecomercio.com.br

publicação da federação do comércio de bens, serviços e turismo do estado de são paulo

SIMPLES NACIONAL 
competência 3/2014


